
 DELIBERAÇÃO Nº 061/2012 – CEDCA/PR

Dispõe  quanto  à  habilitação  e  inabilitação  dos 
Municípios  e  Entidades  para  a  Fase  II  do 
Programa  Liberdade-Cidadã  –  Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto.

Em atendimento à Deliberação n° 046/2012, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CEDCA/PR, reunido ordinariamente em 24 de agosto de 2012,

DELIBEROU

Art. 1º – Pela aprovação da listagem de Municípios e Entidades, considerados habilitados 

para  Fase II  do Programa Liberdade Cidadã – Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, 

Deliberação nº 46/2012, conforme Anexo I.

Art. 2º – Pela publicização da listagem de Municípios e Entidades, considerados inabilitados 

para  Fase II  do Programa Liberdade Cidadã – Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, 

Deliberação nº 46/2012, conforme Anexo II.

Art. 3º – A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 24 de agosto de 2012.

Márcia Tavares dos Santos
Presidente do Conselho Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente
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ANEXO I

LIBERDADE CIDADÃ – FASE I

MUNICÍPIOS/ENTIDADES HABILITADOS PARA FASE II

Nº
ESCRITÓRIO 
REGIONAL

MUNICIPIO/ENTIDADE SITUAÇÃO

1 Apucarana Apucarana Aprovado para a fase II

2 Campo Mourão Mamborê Aprovado para a fase II

3 Curitiba Campo Largo Aprovado para a fase II

4 Curitiba Colombo Aprovado para a fase II

5 Curitiba Curitiba Aprovado para a fase II

6 Curitiba Mandirituba Aprovado para a fase II

7 Curitiba Fazenda Rio Grande Aprovado para a fase II

8 Foz do Iguaçu Marechal Cândido Rondon Aprovado para a fase II

9 Foz do Iguaçu Foz do Iguaçu Aprovado para a fase II

10 Foz do Iguaçu Santa Terezinha de Itaipu Aprovado para a fase II

11 Foz do Iguaçu São Miguel do Iguaçu Aprovado para a fase II

12 Irati Irati Aprovado para a fase II

13 Irati Imbituva Aprovado para a fase II

14 Laranjeiras do Sul Laranjeiras do Sul Aprovado para a fase II

15 Laranjeiras do Sul Quedas do Iguaçu GENTE Aprovado para a fase II

16 Londrina Ibiporã Aprovado para a fase II

17 Pato Branco Pato Branco Aprovado para a fase II

18 Paranavaí Alto Paraná Aprovado para a fase II

19 Toledo Guaíra Aprovado para a fase II

20 Toledo Toledo Aprovado para a fase II
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21 União da Vitória ACAUVA Aprovado para a fase II

22 Ponta Grossa Ponta Grossa Aprovado para a fase II

23 Pitanga Pitanga Aprovado para a fase II

24 Paranavaí Loanda Aprovado para a fase II

25 Paranavaí Terra Rica Aprovado para a fase II
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ANEXO II

MUNICÍPIOS/ENTIDADES INABILITADOS

Escritório Regional Município/ Entidade Situação

1 Cornélio Procópio São Jerônimo da Serra Inabilitado para a fase II

2 Cornélio Procópio 
Projeto Usina da Cidadania

Bandeirantes
Inabilitado para a fase II

3 Curitiba 
4 Pinheiros - Mandirituba

Inabilitado para a fase II

4 Curitiba Pinhais Inabilitado para a fase II

5 Curitiba Almirante Tamandaré Inabilitado para a fase II

6 Pitanga Boa Ventura de São Roque Inabilitado para a fase II

7 Paranavaí Guairaça Inabilitado para a fase II

8 Umuarama Altônia Inabilitado para a fase II
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